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Legislação

• Lei Estadual 11.612/09 - Dispõe sobre a Política 
Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos.

• Instrução Normativa nº. 01, de 27 de fevereiro 
de 2007, dispõe sobre a emissão de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos de domínio 
do Estado da Bahia, assim como a sua 
renovação, ampliação, alteração, transferência, 
revisão, suspensão e extinção, e dá outras 
providências.



IN 01/07
  
 Art. 9°. Ficam estabelecidos, para o somatório das vazões a 

serem outorgadas, os seguintes limites, ressalvando o 
disposto nos planos de bacia:

 I - 80% (oitenta por cento) da vazão de referência do 
manancial, estimada com base na vazão de até 90% 
(noventa por cento) de permanência a nível diário, quando 
não houver barramento;

 II - 80% (oitenta por cento) das vazões regularizadas com 
90% (noventa por cento) de garantia, dos lagos naturais ou 
de barramentos implantados em mananciais perenes;



CRITÉRIOS PARA OUTORGA EM RIOS 
INTERMITENTES

  
 O Estado da Bahia possui uma área de 564.692,67 km², 

cerca de 70% encontram-se na região do semi-árido.

Como órgão gestor dos recursos hídricos no Estado da Bahia, 
o Instituto de Gestão das Águas e Clima – INGÁ, aplica os 
seguintes procedimentos para outorgas em rios 
intermitentes: 

1. Não são autorizadas captações a fio d’água em regiões 
cujos rios ou córregos tenham características de 
intermitência;



CRITÉRIOS PARA OUTORGA EM RIOS 
INTERMITENTES  

 2.Para captações em barramentos ou reservatórios de 
acumulação, deverão ser apresentados estudos 
hidrológicos pela metodologia de Molle-Cadier, que 
determina o volume escoado anual de acordo com a 
precipitação média.

Cadier (1984) elaborou uma metodologia para avaliar o 
escoamento superficial de pequenas bacias do semi-árido. 

Obs: o barramento deverá descarregar 80% do volume 
escoado no período das chuvas, que compreende os 
meses de dezembro a março.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE 
EFLUENTES

  
 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2007

 Dispõe sobre critérios técnicos referentes à outorga para fins 
de diluição, transporte ou disposição final de esgotos 
domésticos em corpos de água de domínio do Estado da 
Bahia.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE 
EFLUENTES  

 
 Art. 3º A outorga para diluição, ou disposição final de esgotos 

domésticos em corpo de água domínio do Estado da Bahia, 
obedecerá as seguintes condicionantes:

 
I – Disponibilidade hídrica, no corpo receptor, suficiente para 

diluição, transporte ou disposição final;
 
II - Metas obrigatórias progressivas intermediárias e final, 

visando os padrões de qualidade da classe em que o corpo 
receptor estiver enquadrado.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE EFLUENTES

  
 Art. 5º Para efeito desta Instrução Normativa, serão adotadas as 

seguintes vazões de referência para diluição, transporte ou 
disposição final, exceto em áreas estuarinas e rios intermitentes:

 I – A vazão de referência para análise hidrológica e hidráulica dos 
pedidos de outorga para fins de diluição, transporte ou 
disposição final de esgotos doméstico em corpos de água é com 
90% (noventa por cento) de permanência a nível diário (Q90).

II – O limite máximo individual da vazão reservada para a diluição, 
transporte ou disposição final dos esgotos domésticos é de até 
20% (vinte por cento) da vazão de referência.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE EFLUENTES

  
 III – O somatório das vazões reservadas para a diluição, 

transporte ou disposição final dos esgotos domésticos, para 
cada ponto de análise, será no máximo de 50% da Q90.

IV – No caso de ambientes lênticos (lagos, lagoas ou 
reservatórios) que tenham contribuições de mananciais 
superficiais perenes, considera-se como vazão de referência 
àquela correspondente a área de contribuição dos cursos de 
água afluentes aos mesmos.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE EFLUENTES

  
Art. 7º Para o cálculo da vazão de diluição, transporte ou 

disposição final em rios intermitentes, a vazão de referência 
será calculada com base na série de vazões do período de 
ocorrência de escoamento.

 
Parágrafo único. Os limites máximos individuais e o somatório 

das vazões reservadas para a diluição, transporte ou 
disposição final dos esgotos domésticos em rios 
intermitentes permanecem os mesmos estabelecidos nos 
incisos II e III, do art. 5º, desta Instrução Normativa.



CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE DILUIÇÃO DE EFLUENTES

  Processos em análise de outorga de lançamento de 
efluentes em rios intermitentes: 03

Condição de lançamento em padrão Classe 2 da Resolução 
CONAMA 357/05.

Tratamento proposto: constituído por DAFAS + lagoas 
facultativas + lagoas de maturação.



Consulta on line do processo de 
Outorga (disponível no site do Ingá) 



SIGWEB
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